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A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º. Fica ratificado o Protocolo de Intenções que tem por finalidade a constituição do 

Consórcio Intergestores de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná, sob a forma de associação 

pública com personalidade jurídica de direito público, nos termos da Lei 11.107 de 06 de abril de 

2005, visando a cooperação técnica na área de saúde entre os entes federados, para prestação de 

serviços ambulatoriais especializados de média e alta complexidade, Serviços de Urgência e de 

Emergência pré-hospitalar; Ambulatórios Especializados, tais como: Centro de Especialidades 

Odontológicas – CEOS; Serviços de Saúde Mental, entre outros serviços relacionados à saúde, 

em conformidade com o Plano Plurianual – PPA de cada ente consorciado e Lei Orçamentária 

Anual – LOA, o qual fora subscrito pela Governadora do Estado do Paraná e Prefeitos da 5ª 

Região de Saúde, nos termos do Anexo Único desta Lei. 

Art. 2º. O patrimônio, equipamentos, estrutura administrativa e as fontes de receita da 

autarquia prevista nesta Lei serão definidos em seus respectivos Contratos de Consórcio, 

Programa e/ou Rateio, observado o disposto nos arts. 4º, 8º e 13º da Lei 11.107 de 06 de abril de 

2005, regulamentados pelo Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei 003/2018 e 

demais disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 17 de julho de 2018. 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

SÚMULA: RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES PARA 

CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO INTERTGESTORES DE 

SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 

SUBSCRITO PELA GOVERNADORA DO ESTADO DO 

PARANÁ E OS MUNICÍPIOS INTEGRANTES, NA FORMA 

LEI FEDERAL Nº 11.107, DE 06 DE ABRIL DE 2005, 

VISANDO A PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA 

ASSISTENCIAIS, ENTRE OUTROS SERVIÇOS 

RELACIONADOS, EM CONFORMIDADE COM OS 

PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE. 

 Publicação, com assinatura, feita no Jornal Correio do Povo do Paraná 
Edição nº 2939 – de 19/07/2018. 
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